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PORTARIA DE PESSOAL CCHN/UFES Nº 07, DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

A Diretora do Centro de Ciências Humanas e Naturais da UFES, no uso de suas atribuições 
regulamentares e regimentais, CONSIDERANDO a Resolução nº 28, de 12 de dezembro de 2022, do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Ufes; CONSIDERANDO o que consta na Instrução 
Normativa PROEX/UFES nº 01, de 28 de março de 2023; e CONSIDERANDO decisão do Conselho 
Departamental do Centro, de 28 de março de 2023, RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Câmara Local de Extensão do Centro de Ciências Humanas e Naturais. 

Art. 2º Designar os seguintes membros para comporem a Câmara Local de Extensão do Centro de 
Ciências Humanas e Naturais: 

• Aline Trigueiro Vicente – representante do DCSO 

• Débora Pimentel Diniz Santos – representante do DOE 

• Elizeu Batista Borloti – representante do DPSD 

• Luiz Cláudio Moisés Ribeiro – representante do DHIS 

• Marco Rampazzo Bazzan – representante do DFIL 

• Pablo de Azevedo Rocha – representante técnico-administrativo 

• Paulo Cesar Scarim – representante do DGEO 

• Rafael da Silveira Gomes – representante do DPSI 

• Raquel Gomes Chaves – representante do DLL 

• Viviana Borges Corte – representante do DCBIO 

Art. 2º O mandato será de dois anos, compreendendo o período de 4 de abril de 2023 a 03 de 
abril de 2025.  

Art. 3º Designar Viviana Borges Corte (DCBio) para a presidência da Câmara. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 4 de abril de 2023. 

 

 

 

Edinete Maria Rosa 
Diretora do Centro de Ciências Humanas e Naturais 

UFES 
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